
COMEB
Conselho Municipal de Entidades de Bairros de Santos

ATA DA REUNIÃO BIMESTRAL – 15/09/2015

A reunião teve início às 15:30 horas no auditório do 3º andar do prédio do 
Banco do Brasil, à Rua XV de Novembro nº 195, em Santos/SP, com a presença
das pessoas que assinaram a respectiva lista. Foi presidida por José Carlos de 
de Almeida e secretariada por Ana Paula.
O Presidente José Carlos de Almeida iniciou a reunião agradecendo a presença 
de todos, enfatizando a importância da presença dos presidentes em todas as 
reuniões. 
Passou a fala as advogadas presentes, as doutoras Silvia e Juliana, que na 
sequencia apresentarem seu projeto de realizar uma assessoria jurídica em 
todas as entidades. Informaram ainda que já estão realizando este ato no 
Marapé, através do Padre Chiquinho. 
Explicaram detalhadamente o funcionamento da assessoria, esclarecendo as 
duvidas dos presentes. Encerraram agradecendo a oportunidade ao COMEB. 
Na sequencia, o Sr. Ramos da PRODESAN foi à frente, para dar maiores 
explicações sobre os contentores de lixos. Explicou que sua função é fiscalizar o
serviço que não foi feito. E enfatizou que a coleta de lixo é diária, e o “cata 
treco” é semanal. O Sr. Dalve, presidente da entidade do Marapé, disse que 
nossa cidade é privilegiada nessa questão, comparando com outras cidades da 
baixada santista.
Finalizando, o Sr. Ramos informou que de janeiro a agosto, foram realizadas 
1.503 operações referentes aos contentores de lixos.
Em seguida, foi à vez da contadora Olivia fazer alguns esclarecimentos. Iniciou 
falando da procuração eletrônica, e informando sobre as multas, que vão de R$ 
500,00 á R$ 5.000,00. Enfatizou que muitos presidentes ainda não realizaram 
essa operação, e necessitam regularizar isso o quanto antes.
Em relação a prestação de contas, informou que irá dar um prazo até o dia 30 
de outubro para entregar toda a documentação. Tendo os valores: Entregando 
em novembro, R$ 600,00; Entregando em dezembro, R$ 700,00.
Encerrou sua fala pedindo aos presidentes que cadastrem o CNPJ da entidade 
na Caixa Econômica Federal.
Para finalizar a reunião, foi chamado o Secretário de Ação e Cidadania, o Sr. 
Carlos Mota. Iniciou esclarecendo algumas duvidas referentes aos serviços da 
prefeitura com a OAB. Informou que alguns serviços podem ser realizados pela 
internet, facilitando o acesso. 
Avisou também da importância da votação do Conselho Tutelar, e que é crucial 
a presença de todos para a votação.
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A Sra. Ana Paula, presidente da Entidade do Caminho Santa Maria, solicitou ao 
Secretário a manutenção no CRAS ou UBS do Morro com os agentes 
comunitários da saúde.
Encerrando a reunião, o presidente da entidade do Jardim Radio Clube e 
vereador Manoel Constantino, convidou a todos para participarem da audiência 
publica sobre o “Santos Novos Tempos”, as 18h30, na Câmara Municipal.
O Presidente José Carlos de Almeida encerrou a reunião agradecendo a 
presença de todos e enfatizando a fundamental importância das entidades junto
ao COMEB. 
Nada mais havendo a declarar, as 17:10 horas deu-se por encerrada a reunião 
da qual lavro a presente ata. -.-.-.-.-.-.-

José Carlos de Almeida _________________________________

Ana Paula Vireilha da Costa Ramos ___________________________
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